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Prefeitura Municipal de America Dourada
Lei

 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº  342 DE 13 DE JUNHO DE 2013. 

 

Modifica dispositivos da tabela do art. 7º da 
lei nº 321 de 26 de novembro de 2012 que 
institui no Município de América Dourada – 
BA, a contribuição para custeios de serviços 
de iluminação publica – CIP, prevista no art. 
149-A, da Constituição Federal 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com art. 52 da lei Orgânica Municipal. 

   

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte lei: 

  Art. 1º - O Art. 7º da Lei Municipal nº 321 de 26 de novembro de 2012, passa a 
vigor com a seguinte redação. 

“Art. 7º - Ficam isentos das cobranças as propriedades rurais sediadas neste Municípios”. 

   

  Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  Art. 3º - Revogando-se as disposições em contrário. 

 

América Dourada, 13 de junho de 2013. 

 

 

JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO 

Prefeito Municipal 
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